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LEI N°. 1.287, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 
 

 
“Revoga a Lei Municipal n° 

1.216, de 31 de março de 2011, e 

dá outras providencias”.  

 

 

 O Prefeito Municipal de Caparaó, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei. 

 

  Art. 1° - Fica revogada a Lei Municipal n° 1.216, de 31 de março de 

2011,considerando a vigência da Lei 1.259, de 26 de março de 2013. 

 

 

  Art. 2° – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 31 de março de 2013. 

 

 

 

 

Caparaó, 16 de dezembro de 2013. 

 

 

 

Cristiano Xavier da Costa 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
Este texto não substitui o publicado na IOM, conforme Art. 104, caput, da Lei Orgânica do Município de 
Caparaó. 
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